
 

 

    LEI Nº 692/93  

 

 

 

Dispõe sobre autorização para que o 

chefe do Executivo Municipal, 

concretize pedido de parcelamento 

de dívida com o FGTS referente ao 

período de 1971 a 1989. 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, por seus vereadores, decreta e eu  

em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a efetuar pedido de 

parcelamento de dívida com o FGTS, no valor de Cr$ 2.245.671.489,96, 

referente ao período de 1971/1989, junto ao Conselho Curador do Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço, Divisão de Fundos e Seguros da Caixa 

Econômica Federal, Superintendência Regional de Juiz de Fora-MG. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas 

Gerais, aos dezoito dias do mês de fevereiro do  ano  de  mil Novecentos e 

noventa e três (18/02/1993). 

 

 

 

 

 

     Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

             Presidente      

 


